
ARQUIA DE AF. DA || RA — PE 
CNPJ: 11.479.037/0001-60 FACULDADE DO SERTÃO DO PAJEÚ - FASP 

BACHARELADO EM DIREITO 
LICENCIATURA EM MATEMÁTICA, PEDAGOGIA, HISTÓRIA E LETRAS 

Rua Dr. Osvaldo Gouveia, S/N — Afogados da Ingazeira — Pemambuco 
CEP 56.800-000 - MR (87) 3838-1579 / 1765 — E-mail: aedaifasp2016@.gmail.com 

CONTRATO 02/2024 

MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA ESTADO DE PERNAMBUCO 
AUTARQUIA EDUCACIONAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 02/2024 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado a Autarquia Educacional de Afogados da 
Ingazeira - AEDAI, pessoa juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ sob nº 11.479.037/0001-60, com 
sede sita à Rua Dr. Osvaldo Gouveia, SIN — Afogados da Ingazeira — Pemambuco, neste ato representado por 
sua Diretora-Presidente, a Srº. Profa. MARIA DO SOCORRO DIAS MARQUES PESSOA, brasileira, casada, 
inscrita no CPF N° 053.638.704-44, RG N° 889.643 — SSPIPE, residente e domiciliada na Rua Júlio Camara, 
698, nesta cidade de Afogados da Ingazeira, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a Diocese de Afogados da Ingazeira, inscrito no CNPJ sob nº 09.654.914/0001-40, neste ato representado 
pelo Bispo Diocesano o Sr. DOM LIMACEDO ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, Bispo, portador do RG 
N° 1866889 — SSP/PE, CPF Nº 215.296.634-15, residente e domiciliado na Rua Dr. Roberto Nogueira Lima, 
Nº366 - Bairro: Centro, denominado simplesmente CONTRATADO, tem justo e contratado o presente Contrato 
de 02/2024, que se regera pela Lei nº 14.133/2021 e pelas cléusulas e condições que abaixo seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAGAO 
O presente contrato, bem como os direitos e obrigagdes dele decorrentes está vinculado ao Processo 

Licitatério nº 02/2024, modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 02/2024 e pelas demais cláusulas e 
condições dispostas neste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO 

O Municipio vem por meio deste realizar INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a Locação de um 
imóvel localizado na Rua Dr. Osvaldo Gouveia, S/N, nesta cidade de Afogados da Ingazeira- 
Pernambuco, para o funcionamento da Autarquia Educacional de Afogados da Ingazeira — AEDAI e sua 
mantida Faculdade do Sertão do Pajeú — FASP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 
Funcionamento da Autarquia Educacional de Afogados da Ingazeira — AEDAI e sua mantida 

Faculdade do Sertão do Pajeú — FASP, conforme Termo de Referéncia e demais anexos 
O objeto em questão será da seguinte forma, locação de imóvei localizado na Rua Dr. Osvaldo 

Gouveia, S/N, nesta cidade de Afogados da Ingazeira- Pernambuco. O valor total será distribuído pelos 12 
meses corridos a partir da assinatura deste contrato. Este procedimento de inexigibilidade se trata de um 
processo de lote único, ou seja o empresário/empresa/pessoa fisica ficara a cargo de garantir todas as 
exigências minimas do objeto contratual. 
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CNPJ: 11.479.037/0001-60 
© FACULDADE DO SERTÃO DO PAJEÚ - FASP 

BACHARELADO EM DIREITO 
UCENCIATURA EM MATEMÁTICA, PEDAGOGIA, HISTÓRIA E LETRAS 

Rua Dr. Osvaldo Gouveia, S/N — Afogados da Ingazeira — Pemambuco 
CEP 56.800-000 - SR (87) 3838-1579 / 1765 — E-mail: aedaifasp2016@.gmail.com 

GLÁDGULAOUARTA-DMWIDIOOBDOWEL 

on.ocmAmoaeuammrmmommwo.uuwmmmmmmndoe 
mmmm:mm.ammw:mM_MjuMNmam.qm 
mmammmmm,mmmmummm. 

$ 1º. O LOCATÁRIO responsabiliza-se, exclusivamente, por qualquer dano (inclusive os materiais, 
M.WM.MWM).WMWMWM.W 
aqueles ocorridos no pátio do imóvel. 

52'.FuquwomMmMmmmmWMMmde 
vistoria. 

“ CLÁWULAQLINTA-DOPREÇOEDAFORIADEPW 
Ovalormldop'mumtrmédem15‘.741.“(CENTDECNQUENTAEOITOHL 

MEWTAEWRENSEMAEMTROWAVOS)JM«"H 
(DOZE) parcelas, no valor de R$ 13.228,47 (treze mil duzentos e vinte e oito reais e quarenta e sete 
m)m,mmom&mmmmuoowmm 
mediante depésito bancario, em conta em nome da contratada 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO 

Ors'eridoobimeomrmlafltpebpefimodflzmm)m 

ommmw-mammmmnmamm. 

CLAUSULA SETIMA - DA IGENCIA 
ommmmmmumwmmmum 

107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUBULAOITAVA-DAWTAÇÃOWÁRM 

mmmmmdommmmmmmm 
dotações referentes ao exercício de 2024, conforme abaixo descrito: 

12.384.0022.2081.000 
3.3.90.3900 

CLAUSULA NONA - DEMAIS CONDIGOES 
| — Eventuais danos no imével serao de responsabilidade dos beneficidrios: 

II-MWm—almeWthmmmmepw 
contrato; 

lll-amammamuomm.m.omm 
mmmonmmmmm.mmMoMmmmwml no prazo de 

30 (trinta) dias. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA E CONTRATANTE DA 
CONTRATADA: 
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FACULDADE DO SERTÃO DO PAJEÚ - FASP 
EM DIREITO LICENCIATURA EM MATEMÁTICA, PEDAGOGIA, HISTÓRIA E LETRAS Rua Dr. Osvaldo Gouveia, S/N — Afogados da Ingazeira - Pernambuco CEP 56.800-000 - R(87) 3838-1579 / 1765 — E-mail: 2edaifasp2016@.gmail.com 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA E CONTRATANTE DA CONTRATADA: 

I -0 CONTRATANTE ficara responsavel por selar pelo ambiente de trabalho, bem como pagar por Quaisquer danos causado pelos maus cuidados ou maus usos do local 
" -OCONTRATANTEneerámsponsávo!pslopagmdasmnmdeàguaenzalém de se 

mMm -Ampmhwensmhnreexamçàodommrunmpmsenmo&pedamdesigm. nosnammdom.TªeBºdaLeirF14,1m021 
v -AfimfimqaonaoammwdimmlamsmmmadoCONTRATADOmsxemfiodo objem,nemdoswstoslnemmssaomfazimenmdosservim. 
v -NofifimrpwesmmuCONTRATADO,aommuemmshpefielwesmumde ummsmms.mmpmmpamammm,mmwmaomnno 
v -Rwrsmomwm.mnmadimm. 
Vil -Pronmeruspaganmmdsmmdoprazoesfiowmpamm 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAGAO DO CONTRATO 
Qua\dnhoquumermmmqamesahermcessafia. devera ocorrer com base no art. 1242136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES 
OCONTRATADohcamngadoaacelw.naszmWommms.oesaúsdmsw uneseizmnesemnosmobjmdopmsememnuam.dmmm limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Aexuweodopmsemsinsuummomrúdemdowmoprevlsmmm 138 da Lei m 14.133/2021, no que couber. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS MOTIVOS PARA A EXTINGAO 
Amwmlmpemammmaamm,mmumsswmmma € legais previstas na Lei 14.133/2021. 
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AUTARQUIA EDUCACIONAL DE AF. DA INGAZEIRA — PE 
CNPJ: 11.479.037/0001-60 

FACULDADE DO SERTAO DO PAJEU - FASP 
BACHARELADO EM DIREITO 

LICENCIATURA EM MATEMATICA, PEDAGOGIA, HISTORIA E LETRAS 
Rua Dr. Osvaldo Gouveia, SIN — Afogados da Ingazeira — Pemambuco 

CEP 56.800-000 - R (87) 3838-1579 / 1765 — E-mail: 2edaifasp2016@.gmail.com 

cmmmmmmamwmmmmmmmmmm137aaLeim14.1asrzo21, 

no que couber 

Nos casos de rescisão, o CONTRATADO receberé o pagamento pelos materiais utilizados e 

devidamente medidos pelo CONTRATANTE até a data da rescis&o. 

O presente instrumento podera ser rescindido a qualquer momento, devendo a parte que a solicitou 

avisar a outra com 30 (trinta) dias de antecedéncia. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

Pelaimmtonmalmmmnmmexwmommmno 

CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa poderá aplicar ao CONTRATADO segunda a extensão da 

falta ensejada as seguintes sancdes, observado o disposto no art. 115 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 

No que couber. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsével pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sangdes: 

U - mutta; 

lll —impedimento de licitar e contratar, 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

$ 1° Na aplicação das sangdes serão considerados: 

| —anatureza e a gravidade da infração cometida; 

Il —as peculiaridades do caso concreto; 

Y Il - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV —os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V -a implantagsio ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagBes dos órgãos de controle. 

$ 2° A sanção prevista no inciso | do caput deste artigo sera aplicada exclusivamente pela infração 

Administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

$ 3° A sanção prevista no inciso Il do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e serd aplicada ao responsével por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

$ 4° A sanção prevista no inciso IIl do caput deste artigo seré aplicada ao responsével pelas infragdes 

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo méaximo de 3 
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AUTARQUIA EDUCACIONAL DE AF. DA INGAZEIRA — PE 
CNPJ: 11.479, 1-e 

FACULDADE DO SERTÃO DO PAJEÚ - FASP 
EM DIREITO 

LICENCIATURA EM MATEMATICA, PEDAGOGIA, HISTORIA E LETRAS 
Rua Dr. Osvaldo Gouveia, S/N — Afogados da Ingazeira - Pemambuco 

CNPJ: 11.479.037/0001-60 

@ 
CEP 56.800-000 - #(87) 3838-1579 / 1765 — E-mail: aedaifasp2016@.gmail.com 

» 

(três) anos. 

$ 5º A sanção prevista no inciso IVdoceputdestearflgoseraapflcsdaaoresponsévs{pslas infragdes 
amunmnvaspfawmznnswsoswll. IX, X, XI e XIl do caput do art. 155cbstaLa«.bemoormpelas 
infragbes administrativas previstas nos incisos |, Ill, IV, V, Vi e VIl do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° deste artigo, e impedira o responsével de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos. 

§S°Ames®eieu‘danninu'wlvmwdeslsarfigosartpramdldademalise}mdime 
observaré as seguintes regras: 

§ 7° As sangdes previstas nos incisos |, Nl e IV do caput deste artigo poderdo ser aplicadas 
Cmmlafivmmmwnapmflmmhfiwllmmmdestemzmzu 

5m&ammmeammmmmaomaemm 
mmamopehAaWommm.à&ndamwmadhmçam 
magmmwmmmm. 

SEAmmoªswmmmde&mmmm.mWam,a 
obága'àndempamçàoimegmldodmomsamàmmm Pública. 

| -O CONTRATADO, na execução do Contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e 
hgah,mdsmsmwnmpmasdamumiçns.aéommmdo,mmdamso, pelo 
CONTRATANTE. Ressalta- se que a terceirização de serviços pelo CONTRATADO não a exime de sua 
INTEIRA responsabilização dos servicos executados pela empresa subcontratada. 

1l — quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será 
de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

U — quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciario, pelo Ministério Publico e pela 
DmenmPamimmdumwmuammmmzm.muewmmndawmummmm 
nlvdhbúmubueqúvamàsammmmdasmmwldesmpm, na forma de regulamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 
eflnadadomnnaweds:eusaditamenmsedevemoeonwemmézo(wme)dmm,cmmmmtads 
Sua assinatura. 

Osmmsemmimmsmhmememmmoswmmmmrm 
origem & contratago, divuigados e mantidos & disposição do publico em sitio eletrénico oficial conforme art. 
91° Da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n° 14.133/2021. E suas alteragdes, pelos preceitos 
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Pa o o o A R a 
FACULDADE DO SERTÃO DO PAJEÚ - FASP 

BACHARELADO EM DIREITO 
LICENCIATURA EM MATEMÁTICA, PEDAGOGIA, HISTÓRIA E LETRAS 

Rua Dr. Osvaldo Gouveia, S/N — Afogados da Ingazeira — Pemambuco 
CEP 56.800-000 - RR (87) 3838-1579 / 1765 — E-mail: aedaifasp2016@.gmail.com 

de direito público, aplicando-se, supletivamente, os principios da teoria geral de contratos e as disposições de 
direito privado, quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — (DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO) 

Os Servidores designados a fiscalizar as devidas obrigações do contratante e da contratada ficará a 
cargo da Sr®. Alany Joice de Albuquerque Nário e Srº, Rilvanice de Siqueira Fontes Cabus, conforme a 
Portaria nº 053/2024, a qual designa as servidoras para atuar como fiscal e gestora de contratos. 

Anmmmmmmmmaxduimmammma Contratada, inclusive 

th,wqmwlmm.mmmmmlmm técnicas ou vicios 
Mmm,a.mmwm‘mwiummwmmAmmflooudemw 
€ prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N. 1.234) 

Considerando as disposições contidas na Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, 
bemootmsdedsfiodosuprmmTfibunalFmflmTenflmRepumGemln.1.130qusfirmouatese: 

"Pertence ao Municipio, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 
mmmuemdamfiMMmmmmmmmpam,mmmmemmsa 
pessoas fisicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 

158, |, e 157, |, da Constituição Federar”. 
Peloemosm,wmpmlnfomarquenamlebmçãodenmsoommounaprmugaçàodosamas.a 

wammdosimmmmmhrmómmmàmmmm 
de acordo com o modelo constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO COMPETENTE 

Fica eleito o foro da Comarca de Afogados da Ingazeira, PE, com renúncia de qualquer outro, por mais 

especial que se apresente, para toda e qualquer iniciativa judicial oriunda do presente contrato. 

E assim, por estarem às partes justas e devidamente contratadas na forma acima, assinam o presente 

instrumento, em cinco vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram. 

Afogados da Ingazeira, PE, 05 de março de 2024. 
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> conmatos 

Contrato nº 02/2024 

= E 
Unidade executora: 2730 - AUTARQUIA EDUCACIONAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA-AEDA - PE 
Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa — Processo: 02 Categoria do Processo: Locação Imóveis 
Data de divulgação no PNCP: 05/04/2024 — Data de assinatura: 05/03/2024 
Vigéncia: de 05/03/2024 a 04/03/2025 

Id contrato PNCP: 11479037000160-2-000002/2024  Fonte: Licitanet LicitagGes Eletronicas Eireli 

d contratação PNCP: 11479037000160-1-000002/2024 
Objeto: 

W DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA AUTARQUIA EDUCACIONAL E SUA MANTIDA FACULDADE DO SERTAO DO PAJEU - FASP. NESTA CIDADE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE. 

VALOR CONTRATADO 

RS 15874164 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: DIOCESE DE AFOGADOS DAINGAZEIRA  CNPJ/CPF: 09.654914/0001-40 

Tipo: Pessoa juridica 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/37-202408260140.pdf

assinado por: idU
ser 239                     


